
 
 

 
 

Dúvidas - Módulo 1 
 

O D.L. n.º 54/2018, de 6 de julho, aplica-se apenas aos alunos que estavam abrangidos pelo D.L. n.º 

3/2008, de 7 de janeiro?  

Não. O Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, “estabelece os princípios e as normas que 

garantem a inclusão, enquanto processo que visa responder à diversidade das necessidades e 

potencialidades de todos e de cada um dos alunos, através do aumento da participação nos 

processos de aprendizagem e na vida da comunidade educativa” (n.º 1 do Art.º 1.º). 

Assumindo uma perspetiva claramente inclusiva, este decreto-lei, assim como os normativos 

relativos ao currículo do ensino básico e secundário e o Perfil dos alunos à saída da 

escolaridade obrigatória, constitui-se, simultaneamente, como impulsionador e como suporte 

à implementação de mudanças a nível organizacional, bem como do próprio processo 

educativo. O Decreto-Lei n.º 54/2018: (i) Abandona os sistemas de categorização de alunos, 

incluindo a “categoria” necessidades educativas especiais; (ii) abandona o modelo de 

legislação especial para alunos especiais; (iii) estabelece um continuum de respostas para todos 

os alunos; (iv) coloca o enfoque nas respostas educativas e não em categorias de alunos; (v) 

perspetiva a mobilização, de forma complementar, sempre que necessário e adequado, de 

recursos da saúde, do emprego, da formação profissional e da segurança social. 

As medidas universais destinam-se a todos os alunos?  

Sim. As medidas universais (Art.º 8.º) correspondem às respostas que cada docente mobiliza 

em sala de aula, para todos os alunos, de forma a promover a participação e a melhoria das 

aprendizagens. Estas medidas consideram a individualidade de todos e de cada um dos alunos 

através da implementação de ações e estratégias integradas e flexíveis. A abordagem 

multinível enforma a atuação em áreas específicas como sejam a promoção de 

comportamento pró-social ou/e intervenção como foco académico numa perspetiva 

alargada e compreensiva de escola (Art.º 5.º-DL 54/2018, 6 de julho; alínea a), Art.º 3º-DL 

55/2018, 6 de julho). O desenho universal para a aprendizagem é particularmente útil na 

operacionalização das medidas em sala de aula. 

A mobilização de medidas seletivas deve constar do Relatório Técnico-Pedagógico?  

Sim. Sempre que a equipa multidisciplinar de apoio à educação inclusiva, em função da 

situação concreta, recomenda medidas seletivas ou adicionais, deve elaborar Relatório 

Técnico-Pedagógico do qual conste: (i) identificação dos fatores que facilitam ou dificultam o 

progresso e o desenvolvimento das aprendizagens do aluno; (ii) identificação das medidas de 

suporte à aprendizagem e à inclusão a mobilizar; (iii) operacionalização de cada medida, 

incluindo objetivos, metas e indicadores de resultados; (iv) identificação dos responsáveis pela 

implementação das medidas e do coordenador; (v) procedimentos de avaliação da eficácia de 

cada medida; (vi) momentos intercalares de avaliação da eficácia das medidas; (vii) 



 
 

 
 

procedimentos de articulação com os recursos específicos de apoio à inclusão definidos no 

Art.º 11º e (viii) concordância expressa dos pais. Há lugar à elaboração do Relatório Técnico-

Pedagógico sempre que a equipa multidisciplinar de apoio à educação inclusiva propõe a 

mobilização de medidas seletivas e/ou adicionais de suporte à aprendizagem e à inclusão 

(Art.º 21.º do DL 54/2018). 

Os alunos que, em 2017/2018, frequentaram a escolaridade seguindo a matriz curricular 

orientadora estabelecida na Portaria n.º 201-C/2015, de 10 de julho, continuam a escolaridade de 

acordo com a mesma matriz curricular?  

Não. O Decreto-Lei nº 54/2018, de 6 de julho (Art.º 40º), revoga a Portaria 201-C/2015, de 10 

de julho. Sempre que em resultado da reavaliação a que se refere o nº 1 do Artigo 31º, o 

Relatório Técnico-Pedagógico, elaborado pela equipa multidisciplinar de apoio à educação 

inclusiva, definida nos termos do Artigo 12º do DL 54/2018, recomende adaptações 

curriculares significativas, ou seja, as que têm impacto nas competências e nas aprendizagens 

a desenvolver no quadro dos documentos curriculares em vigor, implicando a introdução de 

outras substitutivas, deve ser elaborado um Programa Educativo Individual de acordo com o 

definido no Artigo 24º. As atividades substitutivas constantes no Programa Educativo 

Individual do(s) ano(s) anteriores poderão ter continuidade caso seja essa a recomendação da 

equipa multidisciplinar. 

O Apoio Psicopedagógico pode envolver professores para além do psicólogo escolar? 

Sim. O apoio psicopedagógico concretiza-se, preferencialmente de forma indireta, através da 

capacitação dos professores e outros agentes educativos, para que possam intervir na 

resolução de problemas comportamentais, para potenciarem a sua prática pedagógica e para 

desenvolverem nos alunos estratégias de autorregulação da aprendizagem, da tomada de 

decisão e da resolução de problemas. O apoio psicopedagógico tem como principal objetivo 

otimizar o processo de ensino e de aprendizagem e a aquisição de estratégias fundamentais 

para a performance académica. A ponderação por esta modalidade de intervenção deverá 

considerar um conjunto de questões: 

 Quais os objetivos do apoio psicopedagógico e como vão ser atingidos? 

 Em que medida se enquadra no projeto de promoção do sucesso educativo da escola? 

 Em que domínios vai incidir (comportamental, cognitivo, afetivo, sociorelacional)? 

 Qual a duração e a calendarização? 

 Em que medida responde às expectativas e necessidades dos alunos e docentes? 

 Como e quem identificou a necessidade de implementar a intervenção? 

 Qual o caráter da intervenção (remediativo ou preventivo)? 


